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prefeitura do OVCunicípio de (}cém

estado de cSão paulo

- bEl NO 845, DE Dl D: JUNHO DE 1983 -
Disp5e sobre criBç~o de FUNDO SOCIAL DE
r-o~"":LT'''''' l:J ..,..~.••.,...."., i"",~ d .Lo'id....·
:.JW J.i,h'",,L\:,.V,'\VCo e -8 OUt.I'BS p,rov , enClas.

p, Prof';. Dlr~CE SILV:IrJ\ DE OlIVEIiV\, Prefeita do i\lunici
, N _

pio de Icem, Estado de Seo Paulo, usando das atribuiçoes
que lhe são conferidas por Lei;

FAZ Sí:'BEf, que 8
~A ,~am8ra Municipal de Icem aprovou e ela sanciona e promulga'

a seguinte Lei;
Fica criado junto ao Gabinete da Prefeita, o FUNDO SOCIAL DE SO-

!

LIDARIEDADE do Municlpio, com o objetivo de mobi11zaç~o da comunidade para
-l- d'" .. d 'I .• 1 ia~en er as neC888108 es e proa emas SOClals oca_s.

ARTIGO 2º - C Fundo será dirigido por um Conselho Deliberativo.
ARTIGO 3Q - são atribuiç5es do Conselho Delib8r~tivo:

I Fazer o levantamento das . . ..•principa~s necessid~des e 8SplI'SçOeS da '
comunidsde;

II - Levantar recursos humanos, materiais, financeiros e outros mobili-
, .zave18 na comunidade;

I~TJ. ••. Definir e encaminhar solu~ões, t .p0831veJ.s para os problemas levantados;
IV - Valorizar, estimular e apoiar iniciativss da comunidade voltadas pa~

Ta a soluç~o dos problemas locais;
v - Promover 2rticulaç5es e atuar

tivas da Prefeitura Municipal
das.

unidades administra, -ou Dutrô8 entidades publicas ou priva-
comintegrad8inents

,
ARTIGO 4Gl - O Conselho Deliberativo 82ra composto de nove a treze mEmbros e
presidido pelQ espo~o da Prefeita Municipal, ou por pessoa de SUB livre 1nd1

•..
C8.c;(20.

PARAGR;~FC ÚNICO: Compor~o o Conselho, a convite da Prefeita, representantes'
da comunidade, entre os qusis poderão se incluir:

a) O juiz de Direito da Comarca ou sua esposa ou pe aaua por e La desi.e,

nada;
b) C promotor de Justiça da Comare3 ou SUEi esposa ou pessoa por ele '

designada;
c) Dois representantes de entidades religiosos;
d) Dois representantes de entidades sociais ou clubes de serviço do'

Hunicipio; -e) Um represent~nte de or9ao de Serviço Social do Municipio, se houver;
f) Um representante dos empregados;
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g) Um representante d08 empr~gadoreG;
h) Um representante de movimentos comunit~rios;
i) l~epresentant2s dos empregrJdores e traue Lhadnre s rurais.,5º - O mandato dos membros do Conselho Deliberativo sera de dois anos,,renovaval s convite, cumprindo-lhes exercer suas ~ . _, Hlunçoes ate a designaçao de

seus substitutos.
,'o ,'. ._ ~.~ _,..... •••. ~,-!"1 '''' I"l ' " •P;-;R·di"j- Li U!L.t..U: H Prefeita podar-a substitui!'. uempor-ar i.a ou defini t í.vamarrte ,

os membros impedidos do exercicio de suas funç5es•
hRT::C 6g - O mandato dos membros do Conselho Deliberativo ,sera exercido 9ra-
tuitamente e suas funç5es consideradas como prestaç~o de serviços relevantes'
ao Hunicipio.
PARÁGR~FC UNICO - Extingue-s8 o mandato dos membros do Conselho 20 término da
legislatura.
ARTIGO 7º - Compete ao Presidante do Conselho Deliberativo tomar todas as me-

, N·aices administrativas, financeiras e orçamentarias para gestao de Fundo.
,···,·.C"').f..,,,o''''-O U'f\J""""" '·1 ,-~. ~.~, d F d ' , !- d .,... tri"li,;-1L:;,\;,l"' ,'.i.\.tW: '"' ccrrt a oancar i e ao un o sara movarnant ..a ·8 cnnjunt amen e pa-
lo President8 e por um membros do Conselho Deliberativo, designado por este '
para a~ funções de tesoureiro •
•• '~l '.' •••. -, 8 O F ' ,. i ' 1 d '"' (1<0 1 O''·''> n O ""0 ~" 1 N~~TIGU 'Q - I undo contare com apOlO ln ela e ~rb • wW.JO' tU ~num mi hao
de cruzeiros), transferidos do Fundo Social de Solidariedade do Estado de são
Paulo, conforme deliberBç~o de seu Conselho Deliberativo.
ARTIGO 9º - Constituir50 receitas do Fundo Social de 501idarliedade da Munic!-
pio:

I - Contribuiç5es, donativos e legados de pessoas físicas ou jurldicas
de direito privado;

"("t'.:"'.

II - rluxilios, subvenções ou contribuições;- .' .II! - Outras vinculaçoes de receitas municipais caoivels;
IV - Receitas auferidas pela oplicaç~D no mercado de capitais;

V - C:lJaisquer out ras receitas que lhe possam ser destinadas.
FARAsRAFO ÚNICO: Todos os recursos destinados dev2r~o ser contabilizad08 co-

, , Nmo receita orçamentaris municipal 8 a ele alocados atreves de dotaçoes con-'
, -' , , t· , '~'t ri" • .• d 1·slgnaoas n6 ~el orçamcn arla ou oe creul 08 8wlclonals, ooeoecen o sua ap 1-

... ,caça0 as narmes gerais de direito financeiro.,
ARTIGO lOQ - O Conselho Deliberativo emitira mensalmente um balgncete demons-trativo da receita e da despesa do m~s anterior.

segue fls. 03 ....... '.
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T 11['.1· t.... I • • I t· , ri· , • 1Ãi\ IGC - - F~ca O Poder ~xeCU~lVO 2utorlzaoo a 801'11'um crewl~O 8spec28
no ~alor de Cr$ 1.000.000,00 (Hum mi1hgo de cruzeiros), para custeio dos I

2nc2r908 iniciais do referido Fundo, ao mlemento do despesa - 3132 - "Ou-'
tros Serviços e Encargos".
PARAGRAFG 6NICC - O cr~dito autorizado no artigo anterior ,813ra coberto com

,o recurso provêniente do excesso de arrecadaçõo !. ,. .,exerC1C10 2m 19U8~ I

valor.
J),RTIGO 12:1 - S:st:::

,Lei entrara em vigor na dota de sua ,. ..pub .•.J.caçao

Registre-se, publiqua-se 2 comunique-se •

•,Icem, 27 de maio de 1963

Reg:1.strada e publicada na S8cretcria deet a Pr af'e i.tur-a , i16 da-

t2 supra.
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